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A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara 
Municipal de Bento Gonçalves, composta pelos senhores vereadores abaixo firmados, após 
proceder à análise do Projeto de Lei Ordinária 152/2017, que "AUTORIZA O MUNICÍPIO 
A FIRMAR CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS PÚBLICOS E ENTIDADES PRIVADAS, 
VISANDO A CEDÊNCIA DE SERVIDORES, PROFESSORES E/OU ESTAGIÁRIOS 
MUNICIPAIS", exara o seguinte Parecer: 

O presente Projeto de Lei pretende autorizar o Município a ceder 
servidores, professores ou estagiários municipais a entidades privadas e órgãos públicos, a 
fim de que as referidas entidades possam concretizar seus objetivos e dar continuidade aos 
seus relevantes serviços, na forma proposta no Projeto de Lei. 

Justifica que, de acordo com art. 9° da Lei Orgânica, o Município pode 
ceder servidores, inclusive professores para atender relevante interesse público e comunitário, 
e deve ser firmado convênio mediante aprovação da Câmara Municipal de Vereadores. Serão 
firmados convênios que terão vigência de 1° de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017 e 
cada qual descreve a contrapartida a ser dada pelos órgãos e entidades. 

A Comissão entende que a propositura atende a Técnica Legislativa e 
não vislumbra nenhum impedimento para que a matéria possa prosperar, ser apreciada e 
deliberada pelo Soberano Plenário. O Parecer é FAVORÁVEL. 
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